EMENDA Nº   43          , AO PROJETO DE LEI 1066/03.

( SL Nº 501 de 2003 )

Acrescente-se na "I Introdução" do Anexo ao PL 1066/03, Plano Estadual de Educação, no item "3- Diretrizes, objetivos e prioridades", o seguinte subitem:

3.1. Sistema Estadual de Educação  

A finalidade básica da organização de um Sistema Estadual de Educação, na atual etapa histórica, deve ser a garantia da instituição de um padrão unitário de qualidade nas instituições educacionais públicas e privadas, em todo o Estado de São Paulo, compreendendo os atuais sistemas de ensino estadual e municipais, bem como as redes públicas e privadas de ensino e as demais instituições prestadoras de serviços de natureza educacional, públicas ou privadas, incluídas as instituições de pesquisa científica e tecnológica, as de caráter educativo-cultural, as de ensino militar, as que realizam experiências populares de educação, as que desenvolvem ações de formação técnico-profissional e as que oferecem cursos livres. De forma geral, o Sistema Estadual de Educação deve visar ações que efetivem o acesso e a permanência do estudante e uma oferta de educação de qualidade, em todos os níveis e modalidades a todos os cidadãos do Estado de São Paulo. 
Com este fim, o Sistema Estadual de Educação deve simplificar estruturas burocráticas; descentralizar os processos de decisão e execução; fortalecer as escolas e as unidades prestadoras de serviços; articular os diferentes níveis e modalidades de ensino; integrar a educação formal e a informal; articular a educação escolar com as ações educativas produzidas no interior dos movimentos populares; valorizar os processos de avaliação institucional, entre outras ações a serem determinadas sob esta concepção. 

Por isso, como já foi descrito anteriormente, o Sistema Estadual de Educação é concebido enquanto expressão institucional do esforço organizado, autônomo e permanente do Estado e da sociedade para que escolas e demais instituições educacionais sejam unificadas pelos mesmos objetivos, que tenham normas comuns de organização e, sobretudo, que sejam regidas pelo mesmo padrão de qualidade, respeitando os princípios educacionais definidos constitucionalmente e por legislação correlata. Estes, ao serem considerados como princípios
 que embasarão o ensino — firmados pela Constituição Federal de 1988 (Art. 206), ratificados na LDB (Art. 3°, IX) e pela Constituição Estadual de 1989 (Art. 237) — deverão ter observância obrigatória para todos sistemas de ensino e implicarão o desdobramento de uma série de direitos e deveres. 

Nesse sentido, e considerando que os entes federados devem atuar em regime de colaboração, cabe ao Sistema Estadual de Educação a responsabilidade de assegurar a observância dos princípios emanados da CF/88, da CE/89, da LDB, e da legislação educacional estadual, quer se trate de instituições públicas ou privadas, mesmo porque estas últimas, segundo o Art. 209, II da CF/88 e Art. 10 da LDB, passam por autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público Estadual. 

Essas determinações reclamam e evidenciam a necessidade de se organizar um Sistema Estadual de Educação que, de forma ampla, garanta por parte do Estado o cumprimento de suas incumbências (Art. 10 da LDB), alicerçadas nos princípios estabelecidos para a educação, estabelecendo-se, pois, entre os princípios constitucionais e o Poder Público uma relação de instrumentalidade.

O Sistema Estadual de Educação, assim configurado, deverá ter como instância máxima de deliberação o Fórum Estadual de Educação, com ampla representação dos setores sociais envolvidos com a Educação, sendo o responsável pela política estadual de educação em médio e longo prazos e, principalmente, pela definição e acompanhamento das diretrizes, objetivos, metas e prioridades definidos pelos planos estaduais de educação, devendo também estar acompanhando e fiscalizando as execuções orçamentárias anuais para o setor educacional. 

JUSTIFICATIVA:

A finalidade básica da organização de um Sistema Estadual de Educação, na atual etapa histórica, deve ser a garantia da instituição de um padrão unitário de qualidade nas instituições educacionais públicas e privadas, em todo o Estado de São Paulo, compreendendo os atuais sistemas de ensino estadual e municipais, bem como as redes públicas e privadas de ensino e as demais instituições prestadoras de serviços de natureza educacional, públicas ou privadas, incluídas as instituições de pesquisa científica e tecnológica, as de caráter educativo-cultural, as de ensino militar, as que realizam experiências populares de educação, as que desenvolvem ações de formação técnico-profissional e as que oferecem cursos livres. De forma geral, o Sistema Estadual de Educação deve visar ações que efetivem o acesso e a permanência do estudante e uma oferta de educação de qualidade, em todos os níveis e modalidades a todos os cidadãos do Estado de São Paulo. 
Sala das Sessões em, 31/10/03

a) MARIA LÚCIA PRANDI 

� Princípio é, por definição, mandamento nuclear de um sistema, verdadeiro alicerce dele, disposição fundamental que se irradia sobre diferentes normas compondo-lhe o espírito e servindo de critério para sua compreensão e inteligência, exatamente por definir a lógica e a racionalidade do sistema normativo, no que lhe confere a tônica e lhe dá sentido harmônico (...). Celso Antonio Bandeira de Mello. Natureza e Regime Jurídico das Autarquias. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1968, p. 230.


� Cf. Nina Beatriz Ranieri. Parecer elaborado mediante consulta feita pelo CEE. Anexo à Indicação CEE n° 23/2002, aprovada em 04/12/2002. 
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